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��
CASO GONZÁLEZ MÉNDEZ E 

OUTROS VS. MÉXICO – SENTENÇA 
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

Este caso1 trata da responsabilidade internacional dos Estados Unidos Mexica-
nos (México) pelo desaparecimento forçado de Antonio González Méndez, indígena 
maya Ch’ol, militante do Partido da Revolução Democrática (PRD) e integrante das 
bases civis de apoio ao Exército Zapatista de Libertação Nacional (EZLN), ocorrido 
em contexto de intensa violência rural no estado de Chiapas, agravada a partir de 
1994.

No dia 1º de janeiro de 1994, o EZLN realizou insurreição contra o governo me-
xicano. Como resposta, o governo implementou o “Plano Chiapas”, uma estratégia 
contrainsurgente conduzida pela Secretaria de Defesa Nacional com o objetivo explí-
cito de destruir a estrutura político-militar do EZLN. O plano envolveu diretamente a 
população civil em atividades militares e criou grupos paramilitares, destacando-se o 
grupo “Paz y Justicia”. Esse grupo recebeu amplo apoio, tolerância e conivência estatal, 
incluindo financiamento, treinamento militar, armas, veículos e uniformes.

“Paz y Justicia” foi responsável por diversos crimes graves, incluindo execuções 
extrajudiciais, desaparecimentos forçados, bloqueios de comunidades, incêndios de 
casas e deslocamentos forçados de famílias inteiras. Suas ações eram predominan-
temente direcionadas contra militantes do PRD e simpatizantes das reivindicações 
indígenas por autonomia e direitos sobre terras.

Antonio González Méndez desapareceu na madrugada de 19 de janeiro de 1999, 
aos 32 anos, na localidade de Sabanilla, em Chiapas. Na noite anterior, ele havia saído 
da cooperativa “Arroyo Frío”, onde trabalhava, acompanhado por um jovem de 17 
anos identificado pelas iniciais J.L., que pretendia lhe vender uma arma. Desde então, 
não há informações concretas sobre seu paradeiro.

A esposa de González Méndez, Zonia López Juárez, denunciou imediatamen-
te o desaparecimento ao Juiz Municipal de Sabanilla, dando início às investigações. 
J.L. foi inicialmente preso, mas liberado dias depois por falta de provas diretas contra 
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ele. Diversas diligências ocorreram nos anos seguintes, mas sem resultados efetivos. 
Em 2007, a investigação foi temporariamente arquivada e reaberta posteriormente em 
2008 pela Procuradoria Especializada em Justiça Indígena. Desde 2019, o caso está sob 
responsabilidade da Promotoria especializada em desaparecimento forçado em Tuxtla 
Gutiérrez, Chiapas, porém continua sem avanços significativos.

Em paralelo às investigações criminais, foi interposto um recurso de amparo em 
março de 1999 em favor de González Méndez, que foi rejeitado por ausência de infor-
mação sobre o local de detenção, deixando clara a falta de uma investigação diligente 
desde o princípio.

Apesar dos esforços e procedimentos administrativos e judiciais, o caso perma-
nece em impunidade absoluta por mais de 25 anos. A falta de esclarecimento sobre o 
paradeiro da vítima e dos responsáveis gerou um profundo sofrimento emocional e 
físico para a família, especialmente para seus filhos crianças à época: Ana González 
López, Magdalena González López, Gerardo González López e Elma Talía González 
López, que tinham entre dois e dez anos quando seu pai desapareceu. Eles foram obri-
gados a assumir responsabilidades precoces e interromperam seus estudos devido à 
ausência do pai.

O México reconheceu parcialmente sua responsabilidade internacional, admitin-
do falhas nas investigações e na proteção à integridade pessoal dos familiares, mas 
negou responsabilidade direta pelo desaparecimento forçado. Ainda tentou alegar 
ausência de controvérsia (“ausência de litígio”), argumento rejeitado pela Corte, que 
reafirmou sua competência para julgar o caso.

Diante disso, a Corte IDH declarou, por unanimidade, que o Estado é responsável 
pela violação dos direitos reconhecidos nos artigos 3, 4.1, 5.1, 5.2, 7.1 e 16.1 da Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos, em relação aos artigos 1.1 e 2 do mesmo 
instrumento e ao artigo I.a) da Convenção Interamericana sobre Desaparecimento 
Forçado de Pessoas, em prejuízo de Antonio González Méndez.

Também declarou que o Estado violou os direitos reconhecidos nos artigos 8.1 e 
25.1 da Convenção Americana, em relação aos artigos 1.1 e 2 e ao artigo I.b) da Con-
venção sobre Desaparecimento Forçado, em prejuízo de Antonio González Méndez, 
Zonia López Juárez, Ana González López, Magdalena González López, Elma Talía 
González López e Gerardo González López.

Além disso, responsabilizou o Estado pela violação do direito de conhecer a ver-
dade, com base na violação dos artigos 8.1, 13.1 e 25.1 da Convenção, em relação 
ao artigo 1.1, em prejuízo de Zonia López Juárez, Ana González López, Magdalena 
González López, Elma Talía González López e Gerardo González López. Também 
concluiu que o Estado violou os direitos à integridade pessoal e à proteção da família, 
previstos nos artigos 5.1 e 17 da Convenção, em relação ao artigo 1.1, em prejuízo de 
Zonia López Juárez, Ana González López, Magdalena González López, Elma Talía 
González López e Gerardo González López.
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Por fim, determinou a responsabilidade do Estado pela violação dos direitos da 
criança, reconhecidos no artigo 19 da Convenção Americana, em relação ao artigo 
1.1, em prejuízo de Ana González López, Magdalena González López, Elma Talía 
González López e Gerardo González López. 

70.1 STANDARDS FIXADOS A PARTIR DO CASO

O caso ensejou a fixação dos seguintes standards pela Corte IDH:

a)  O desaparecimento forçado possui caráter pluriofensivo e natureza perma-
nente ou continuada, iniciando-se com a privação da liberdade da pessoa e a 
ausência de informação sobre seu destino, prolongando-se enquanto não for 
conhecido seu paradeiro ou identificados com certeza seus restos mortais. O 
desaparecimento forçado coloca a vítima em estado de completa indefensa-
bilidade e atenta contra diversos bens jurídicos protegidos pela Convenção 
Americana.2 Assim, esta conduta implica a violação dos direitos ao reconhe-
cimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal e à liberdade 
pessoal, previstos respectivamente nos artigos 3º, 4.1, 5.1, 5.2 e 7º da Con-
venção Americana. Ademais, se o Estado pratica, tolera ou permite um ato 
de desaparecimento forçado, também descumpre as obrigações previstas no 
artigo I.a) da Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de 
Pessoas;

b)  O desaparecimento forçado se configura mediante a presença simultânea de 
três elementos constitutivos: (a) privação da liberdade; (b) intervenção direta 
de agentes estatais ou aquiescência destes; e (c) negativa em reconhecer a 
detenção e em revelar o destino ou paradeiro da pessoa interessada;3

c)  O desaparecimento forçado caracteriza-se por buscar eliminar qualquer ele-
mento que permita comprovar a detenção, o paradeiro e a sorte das vítimas, 
resultando frequentemente em dificuldades ou impossibilidade de obtenção 
de prova direta. Contudo, essa circunstância, por si só, não impede a even-
tual responsabilização estatal.4 Nesse contexto, assumem especial relevância 
as provas indiciárias, circunstanciais ou presuntivas.5 O exame dos fatos não 
deve ocorrer de forma isolada ou fragmentada, mas sim considerando o con-
junto dos fatos apresentados6 e o contexto em que ocorreram, analisando 
seus efeitos prolongados e suas consequências de forma integral.7 Na falta de 
prova direta, os fatos devem ser qualificados como desaparecimento forçado 
com base em um quadro contextual complexo, levando em conta tanto a 
violência estatal quanto atos de violência não estatal praticados à época dos 
fatos, corroborados por outros elementos como o perfil, antecedentes e ativi-
dades da vítima. Assim, deve-se analisar se, no contexto específico, a vítima 
estava em situação de alta vulnerabilidade ante a prática sistemática de de-
saparecimento forçado, por sua participação em atividades sociais, sindicais 
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ou grupos políticos estigmatizados, perseguidos ou tratados como inimigos 
internos.8 A ausência de esclarecimento dos fatos por parte do Estado cons-
titui elemento suficiente e razoável para atribuir valor às provas e indícios de 
desaparecimento forçado.9 Em alguns casos, a ausência de resposta adequada 
do Estado após muitos anos configura negativa em investigar a denúncia e 
reconhecer a detenção;10

d)  Existe nítida indicação de vínculo entre o Estado e grupos paramilitares 
quando evidenciada, por exemplo, colaboração estatal em atos ilícitos;11 
coordenação de ações entre agentes estatais e paramilitares; impossibilida-
de de realização de certos atos sem assistência estatal;12 apoio financeiro ou 
logístico estatal a tais grupos; permissão pelas autoridades estatais para que 
atores não estatais atuem livremente, descumprindo seu dever de prevenção 
e proteção dos direitos humanos da população;13 ou ainda a tolerância ou 
aquiescência das forças de segurança quanto a atos praticados por paramili-
tares;14

e)  Conforme o artigo 2º da Convenção Americana, os Estados têm o dever de 
adequar sua legislação para garantir efetivamente os direitos previstos no tra-
tado. Este dever inclui tanto a criação quanto a supressão, conforme o caso, 
de normas jurídicas e práticas, visando assegurar plenamente os direitos pro-
tegidos;15

f)  O direito internacional dos direitos humanos não objetiva estabelecer res-
ponsabilidades penais individuais, mas sim a responsabilidade internacional 
dos Estados por violações dos tratados de direitos humanos e garantir a re-
paração dos danos às vítimas. Por isso, diferentemente do direito penal in-
terno, nos processos por violações de direitos humanos, a defesa estatal não 
pode fundamentar-se na impossibilidade da vítima apresentar provas que 
dependem da cooperação estatal, já que o Estado detém o controle dos meios 
investigativos e judiciais em seu território.16 Portanto, não se exige a com-
provação de fatos além de dúvida razoável nem a identificação individual 
dos agentes responsáveis pelas violações, bastando a convicção suficiente de 
que houve conduta atribuível ao Estado que implique violação de obrigação 
internacional e direitos humanos;17

g)  O artigo 16.1 da Convenção Americana protege o direito e liberdade de as-
sociação sem interferência indevida das autoridades públicas (obrigação ne-
gativa), impondo também ao Estado o dever positivo de prevenir ataques 
contra esse direito, proteger seus titulares e investigar violações.18 A liber-
dade de associação somente pode ser plenamente exercida quando respei-
tados e garantidos os direitos humanos, especialmente os relativos à vida e 
segurança pessoal. Uma violação ao direito à vida atribuível ao Estado pode, 
portanto, implicar também violação do artigo 16.1, especialmente quando 
relacionada ao exercício legítimo da liberdade de associação da vítima.19 Um 
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ato de desaparecimento forçado também pode configurar violação de outros 
direitos além do reconhecimento da personalidade jurídica, vida, integrida-
de e liberdade pessoal, especialmente quando objetivar impedir o exercício 
legítimo de outros direitos protegidos pela Convenção, como a liberdade de 
associação, a gerar efeitos intimidatórios sobre organizações com redução de 
sua capacidade de atuação, situação agravada por contextos de impunida-
de;20

h)  O prazo razoável nas atuações deve ser analisado no caso concreto. Para tan-
to, devem ser considerados quatro elementos para verificar se foi cumprida 
a garantia do prazo razoável, quais sejam: a) a complexidade do assunto; b) a 
atuação processual do interessado; c) a conduta das autoridades; e d) o pre-
juízo ocasionado na situação jurídica da suposta vítima;

i)  Quanto ao dever de instruir os procedimentos investigatórios, o decurso do 
tempo guarda uma relação diretamente proporcional com a limitação – e em 
alguns casos, a impossibilidade – de obtenção de provas e/ou testemunhos, 
dificultando e até mesmo tornando infrutífera ou ineficaz a realização de di-
ligências probatórias destinadas a esclarecer os fatos objeto de investigação, 
identificar possíveis autores e partícipes e determinar eventuais responsabili-
dades penais.21 Por isso, compete ao Estado demonstrar as razões pelas quais 
um processo ou conjunto de processos tenha superado os limites do prazo 
razoável;22

j)  É necessário reconhecer a autonomia e a abrangência do direito à verdade, 
que, embora não esteja literalmente previsto na Convenção Americana, rela-
ciona-se com diversas de suas disposições.23 Ainda que esteja fundamental-
mente vinculado ao direito de acesso à justiça, o direito à verdade possui na-
tureza ampla, podendo sua violação afetar distintos direitos protegidos pela 
Convenção, conforme o contexto e as circunstâncias específicas.24 Entre esses 
direitos, destacam-se as garantias judiciais e a proteção judicial, previstas nos 
artigos 8º e 25, bem como o direito de acesso à informação, tutelado pelo 
artigo 13.1. Em relação a este último, especialmente em casos de desapareci-
mento forçado, o direito de acesso à informação impõe uma atuação ativa de 
todas as autoridades envolvidas. Nesses contextos, não basta fornecer dados 
ou alegar a inexistência de informações; é imprescindível o esgotamento de 
todos os esforços para determinar o paradeiro da vítima;25

k)  O direito à verdade abrange também o direito de ser informado sobre as 
diligências realizadas e os resultados obtidos,26 incluindo eventuais hipóteses 
ou conclusões decorrentes das investigações, sempre com o máximo deta-
lhamento possível e observando os critérios técnicos e científicos aplicáveis 
ao caso. Especificamente em situações de desaparecimento forçado, esse di-
reito inclui conhecer o andamento e os resultados das investigações sobre o 
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destino e o paradeiro das pessoas desaparecidas, cabendo ao Estado a obri-
gação de fornecer tais informações aos familiares e demais interessados;27

l)  A satisfação do direito à verdade constitui interesse não apenas dos familiares 
da pessoa desaparecida à força, mas também da sociedade como um todo, 
o que facilita, ademais, a prevenção desse tipo de violação.28 Nesse sentido, 
o cumprimento do dever estatal de investigar e sancionar graves violações 
de direitos humanos configura não somente uma obrigação internacional, 
mas fornece elementos imprescindíveis para consolidar uma política integral 
relacionada ao direito à verdade, ao acesso à justiça, às medidas efetivas de 
reparação e às garantias de não repetição;29

m)  O Estado tem a obrigação de combater a situação de impunidade por todos 
os meios legais disponíveis, já que tal situação propicia a repetição crônica 
das violações de direitos humanos e a total desproteção das vítimas, que têm 
direito a conhecer a verdade dos fatos. O reconhecimento e o exercício do 
direito à verdade em uma situação concreta configuram um meio de repara-
ção;30

n)  Os processos judiciais destinados ao esclarecimento dos fatos ocorridos em 
contextos de violações sistemáticas de direitos humanos podem constituir 
espaço para denúncia pública e prestação de contas das arbitrariedades co-
metidas; fortalecem a confiança social no regime de legalidade e no trabalho 
das autoridades, legitimando sua atuação; propiciam processos de reconci-
liação social com base no conhecimento da verdade dos acontecimentos e na 
dignificação das vítimas; e, em última análise, fortalecem a coesão social e o 
Estado Democrático de Direito;31

o)  Configura-se uma violação ao direito à integridade psíquica e moral dos fa-
miliares das vítimas de desaparecimento forçado, como consequência direta 
do sofrimento severo que tal fenômeno lhes causa. Esse sofrimento é inten-
sificado, entre outros fatores, pela constante negativa das autoridades estatais 
em fornecer informações sobre o paradeiro da vítima ou em realizar uma 
investigação eficaz para esclarecer os fatos ocorridos. Tais circunstâncias 
permitem presumir um dano à integridade psíquica e moral dos familiares. 
Essa presunção é estabelecida iuris tantum em relação a mães e pais, filhos 
e filhas, cônjuges, companheiros e companheiras permanentes, irmãos e ir-
mãs, sempre conforme as circunstâncias particulares do caso;32

p)  O artigo 17 da Convenção Americana reconhece que a família é o elemento 
natural e fundamental da sociedade e possui direito à proteção da sociedade 
e do Estado.33 Nesse sentido, a criança tem direito a viver com sua família, 
que por sua vez satisfaz suas necessidades materiais, afetivas e psicológicas.34 
Assim, o Estado está obrigado não apenas a dispor e executar diretamen-
te medidas de proteção às crianças, mas também a favorecer amplamente 
o desenvolvimento e fortalecimento do núcleo familiar,35 de modo que a 
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separação das crianças de sua família constitui, sob determinadas condições, 
uma violação ao seu direito à família;36

q)  O artigo 19 da Convenção Americana impõe aos Estados a obrigação de ado-
tar as medidas de proteção necessárias para garantir os direitos das crianças. 
As crianças possuem os direitos humanos gerais aplicáveis a todo ser huma-
no e também direitos especiais decorrentes de sua condição, relacionados 
a deveres específicos da família, da sociedade e do Estado.37 Assim, existe 
um corpus iuris internacional abrangente sobre a proteção dos direitos das 
crianças, que constitui importante fonte normativa para estabelecer o con-
teúdo e o alcance das obrigações assumidas pelos Estados sob o artigo 19 da 
Convenção. Nesse sentido, na proteção dos direitos das crianças e na ado-
ção de medidas para assegurar essa proteção, os seguintes quatro princípios 
fundamentais da Convenção sobre os Direitos da Criança devem inspirar 
transversalmente qualquer sistema de proteção integral: (i) princípio da não 
discriminação; (ii) princípio do interesse superior da criança; (iii) princípio 
do direito à vida, sobrevivência e desenvolvimento; e (iv) princípio do res-
peito à opinião da criança em todo procedimento que a afete, garantindo sua 
participação;38

r)  O projeto de vida manifesta-se nas expectativas de desenvolvimento pessoal, 
profissional e familiar, possíveis em condições normais.39 Por isso, o dano 
ao projeto de vida implica a perda ou grave comprometimento das opor-
tunidades de desenvolvimento pessoal, de maneira irreparável ou de difícil 
reparação,40 com impacto diferenciado no caso de filhos e filhas de pessoas 
cujo desaparecimento persiste;41

s)  A reparação do dano ocasionado pela violação de uma obrigação internacio-
nal requer, sempre que possível, a restituição integral (restitutio in integrum), 
que consiste no restabelecimento da situação anterior. Não sendo isso viá-
vel, como ocorre na maioria dos casos de violação de direitos humanos, são 
determinadas medidas para garantir os direitos violados e reparar as con-
sequências das violações,42 tais como indenizações pecuniárias, medidas de 
restituição, reabilitação, satisfação e garantias de não repetição;43

t)  O Estado deverá dispor de recursos humanos, técnicos e científicos ade-
quados e qualificados, desenvolvendo as ações de articulação institucional 
necessárias ou convenientes, incluindo a participação das autoridades com-
petentes em gestão de riscos. No cumprimento dessa obrigação, deverão ser 
adotadas as medidas necessárias para assegurar que as buscas sejam realiza-
das em condições seguras. Nesse sentido, considerando as particularidades 
do caso, devem ser garantidas medidas suficientes de segurança e proteção 
aos familiares das vítimas, testemunhas, autoridades judiciais e do Ministé-
rio Público, além de outros operadores da justiça e representantes de órgãos 
administrativos ou extrajudiciais envolvidos nas atividades de investigação 



852

SENTENÇAS DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (2022 - 2025) Rafael Osvaldo Machado Moura

e busca.44 No contexto dessas diligências, deve-se manter comunicação per-
manente com os familiares, garantindo-se sua participação efetiva, conheci-
mento das ações realizadas e presença, em conformidade com as diretrizes e 
protocolos aplicáveis. Caso se comprove o falecimento do Sr. González Mén-
dez, seus restos mortais deverão ser entregues à família após comprovação 
inequívoca de identidade, com a maior brevidade possível e sem qualquer 
custo para os familiares. Ademais, o Estado deverá assumir as despesas fune-
rárias, em comum acordo com a família45 e com respeito a seus costumes e 
tradições próprias; e

u)  O Comitê contra o Desaparecimento Forçado da Organização das Nações 
Unidas adotou os “Princípios Orientadores para a Busca de Pessoas Desa-
parecidas”,46 destacando-se os seguintes critérios: i) A busca por uma pessoa 
desaparecida deve prosseguir até que se determine, com segurança, sua si-
tuação ou paradeiro, implicando que essa pessoa volte a estar sob a proteção 
da lei ou, caso tenha falecido, seja plenamente identificada;47 ii) Os familiares 
da vítima, que também são considerados vítimas, bem como seus represen-
tantes ou assistentes, têm o direito de participar da busca, o que inclui, entre 
outros aspectos, o acesso à informação, ressalvadas as medidas necessárias 
para preservar a integridade e eficácia da investigação criminal ou da própria 
busca; iii) A busca deve ser conduzida com base em uma “estratégia integral”, 
que leve em consideração todas as hipóteses razoáveis sobre o desapareci-
mento, sem descartar nenhuma, salvo quando manifestamente insustentável 
com base em critérios objetivos e verificáveis. Essa estratégia deverá consi-
derar a análise de contexto; iv) Todas as atividades e diligências devem ser 
conduzidas de maneira integrada, empregando-se todos os meios e procedi-
mentos necessários e adequados para localizar, liberar ou exumar a pessoa 
desaparecida ou estabelecer sua identidade. É imprescindível que essa estra-
tégia integral inclua um plano de busca contendo cronograma específico e 
sujeito a avaliações periódicas; v) A busca deve ser centralizada ou coorde-
nada por um órgão competente que assegure efetiva coordenação com todas 
as demais entidades cuja colaboração seja necessária para que a busca seja 
efetiva, exaustiva e célere; vi) A busca pela pessoa desaparecida e a inves-
tigação criminal dos responsáveis pelo desaparecimento devem reforçar-se 
mutuamente. Quando a busca for conduzida por autoridades não judiciais 
independentes do sistema de justiça, devem ser estabelecidos mecanismos e 
procedimentos adequados de articulação, coordenação e intercâmbio de in-
formações; e vii) A busca deve ocorrer em condições seguras. Durante todo o 
processo, as autoridades competentes devem garantir proteção às vítimas, in-
dependentemente do grau de participação que elas escolham ter nas diligên-
cias. Pessoas que prestem testemunhos, declarações ou apoio deverão contar 
com medidas específicas de proteção, adaptadas às necessidades particulares 
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de cada caso e considerando as características específicas e individuais das 
pessoas protegidas.

70.2 MEDIDAS DE REPARAÇÃO DETERMINADAS A PARTIR DO 

CASO

A partir do caso relatado, a Corte IDH prescreveu as seguintes medidas de repa-
ração:

70.2.1 Obrigação de investigar

Determinação ao Estado que prossiga com eficácia e máxima diligência as inves-
tigações em andamento sobre o desaparecimento do senhor Antonio González Mén-
dez, com o propósito de esclarecer plenamente os fatos, identificar, processar e, quan-
do cabível, punir todos os responsáveis e participantes dos atos denunciados, com as 
correspondentes consequências penais.

O Estado aceitou estabelecer um plano específico de investigação, razão por que 
determina que o México cumpra com a elaboração e execução deste plano. Além dis-
so, o Estado deve garantir a participação das vítimas ou seus familiares na investigação 
e no julgamento dos responsáveis, com o objetivo de assegurar o acesso à justiça e o 
conhecimento da verdade sobre o ocorrido, considerando sempre as particularidades 
culturais das vítimas, relacionadas à sua condição de integrantes de povos indígenas.

Por outro lado, dado que o desaparecimento forçado constitui grave violação aos 
direitos humanos, considerando a natureza dos fatos e seu caráter permanente ou con-
tínuo, o Estado não poderá aplicar anistias, prescrição, irretroatividade da lei penal, 
coisa julgada, ne bis in idem ou qualquer outra disposição semelhante que exclua res-
ponsabilidade e que sirva como justificativa para descumprir essa obrigação.

70.2.2 Determinação do paradeiro de Antonio González Méndez

Considerando que as investigações criminais sobre o desaparecimento do senhor 
González Méndez continuam abertas e que, apesar das diligências realizadas, não foi 
determinado seu paradeiro ou localizados seus restos mortais, a Corte IDH ordena 
que o Estado continue imediatamente, de forma rigorosa e pelas vias judiciais e/ou 
administrativas pertinentes, com as ações de busca de Antonio González Méndez, 
empenhando-se ao máximo para determinar, no menor prazo possível, seu paradeiro 
ou a identificação dos seus restos mortais.

70.2.3 Medidas de reabilitação

Ordenou que o Estado forneça tratamento médico, psicológico e/ou psiquiá-
trico, conforme necessário, em favor de Zonia López Juárez, Ana González López, 
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Magdalena González López, Elma Talía González López e Gerardo González López, 
caso estes assim necessitem.

Os tratamentos devem ser gratuitos, prioritários, adequados e eficazes, por meio 
de instituições estatais de saúde especializadas, incluindo o fornecimento dos medica-
mentos eventualmente necessários. Ao oferecer tais tratamentos, devem ser conside-
radas as circunstâncias e necessidades específicas de cada vítima, conforme acordado 
com elas após avaliação individual.

70.2.4 Medidas de satisfação

70.2.4.1 Publicação e difusão da sentença

Deve o Estado publicar, no prazo de seis meses contados da notificação desta sen-
tença: a) o resumo da sentença elaborado pela Corte, uma única vez, no Diário Oficial 
da Federação e no Diário Oficial do Estado de Chiapas; b) o resumo desta sentença 
elaborado pela Corte, uma única vez, em um meio de comunicação de ampla circu-
lação nacional; e c) o texto integral da presente sentença disponível durante um ano 
nos sites oficiais do Governo Federal e do Governo do Estado de Chiapas, de maneira 
acessível ao público.

Da mesma forma, nesse mesmo prazo, o Estado deverá divulgar a sentença nas 
contas oficiais de redes sociais do Governo Federal e do Estado de Chiapas, indicando 
que a Corte Interamericana declarou a responsabilidade internacional do Estado no 
presente caso, bem como o link de acesso direto ao texto completo. Essa publicação 
deverá ser realizada ao menos cinco vezes em cada instituição, em horário útil, perma-
necendo disponível em seus perfis nas redes sociais.

A Corte IDH também considera adequado que o Estado divulgue, por meio de 
pelo menos uma emissora de rádio com ampla cobertura, acessível a partir da comuni-
dade El Calvario, localizada no município de Sabanilla, estado de Chiapas, o comuni-
cado oficial da sentença, em espanhol e na língua ch’ol. Essa transmissão deverá ocorrer 
no primeiro domingo de cada mês, por pelo menos quatro meses, entre as 8h e as 22h. 
O Estado deverá informar previamente aos representantes, com pelo menos duas se-
manas de antecedência, a data, o horário e a emissora utilizada para a divulgação.

70.2.4.2 Nomeação de sala universitária

A Corte determina que o Estado nomeie uma sala da Faculdade de Direito da 
Universidade Autônoma de Chiapas com o nome de Antonio González Méndez, 
mantendo visíveis sua fotografia e nome.

70.2.4.3 Bolsas de estudo

A Corte observa que o Estado aceitou a concessão de bolsas de estudo. Embora 
os representantes não tenham detalhado o tipo de estudos ou bolsas necessárias às 
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vítimas, o México manifestou sua disposição em atender a esse pedido. Assim, a Corte 
determina que o Estado conceda bolsas de estudo a Ana González López, Magdalena 
González López, Elma Talía González López e Gerardo González López.

70.2.5 Garantias de não repetição

70.2.5.1 Programa de formação

A Corte registra que, no caso Radilla Pacheco Vs. México, foi determinada a im-
plementação de um programa de capacitação sobre a adequada investigação e jul-
gamento de casos de desaparecimento forçado, dirigido a membros do Ministério 
Público e juízes federais, medida já cumprida pelo Estado. Portanto, não considera 
necessário ordenar novas medidas semelhantes no âmbito federal.

No entanto, entende apropriado implementar ações de capacitação destinadas às 
autoridades estaduais de Chiapas. Assim, ordena ao Estado que, em prazo razoável e 
com os recursos orçamentários adequados, institua um programa permanente de for-
mação sobre investigação e julgamento de casos de desaparecimento forçado, dirigido 
aos agentes estatais de Chiapas que atuem em órgãos judiciais ou outros competentes 
nesta matéria, dotando-os de elementos jurídicos, técnicos e científicos essenciais para 
avaliar integralmente o fenômeno do desaparecimento forçado, incluindo o tratamen-
to adequado aos familiares das vítimas.

Particularmente, as autoridades investigativas devem ser treinadas no uso da pro-
va circunstancial, indícios e presunções, avaliação de padrões sistemáticos e localiza-
ção das pessoas desaparecidas. O Estado deverá criar também um sistema de indica-
dores para medir a efetividade desses programas de capacitação e aferir seus impactos.

70.2.5.2 Registro de pessoas desaparecidas e casos de desaparecimento 

forçado

A Corte IDH reitera ao Estado a ordem de que crie, em prazo razoável, um regis-
tro único e atualizado de pessoas desaparecidas, que permita gerar dados estatísticos 
detalhados por sexo, idade, local e autoridades possivelmente envolvidas, identifican-
do claramente casos de “desaparecimentos forçados”, visando políticas integrais de 
prevenção, investigação, sanção e erradicação desta prática. Caso já existam sistemas 
semelhantes, deverão ser tomadas medidas necessárias para identificar claramente ca-
sos de “desaparecimento forçado” e gerar dados estatísticos correspondentes.

70.2.6 Indenizações compensatórias

A Corte reconhece que o Estado já efetuou pagamento totalizando $ 1.355.120,85 
pesos mexicanos aos familiares do senhor González Méndez a título de danos emer-
gentes, lucros cessantes e danos morais. Considerando as violações adicionais identi-
ficadas nesta sentença, determina complementarmente, em equidade, o pagamento 
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adicional dos seguintes valores: a) US$ 50.000,00 pelos danos sofridos por Antonio 
González Méndez; b) US$ 10.000,00 a cada uma das seguintes pessoas: Zonia López 
Juárez, Ana González López, Magdalena González López, Elma Talía González López 
e Gerardo González López.
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